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Código 
do Ato

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0032193-4
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

29/09/2020 17:30:19

JUCERJA
Último arquivamento:

JANAUBA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S A

NIRE: 33.3.0032193-4

Boleto(s): 103494730
Hash: BE1F0432-82F5-4E21-B17E-B73020DC1310

00003887485 - 25/06/2020

0 0 - 2 0 2 0 / 1 9 9 5 6 6 - 2 

Orgão Calculado Pago
Junta 610,00 610,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

JANAUBA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

014

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral dos Debenturistas / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Jonas Barcelos Rodrigues

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 2135539395

E-mail: jhzconthabil@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 29/09/2020
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 DA #11397029 v1 

JANAÚBA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. 

 

 

CNPJ/ME nº 26.617.923/0001-80 

NIRE 33.3.0032193-4 

 

 

TERMO DE NÃO INSTALAÇÃO  DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO 

DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL E COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 

ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA JANAÚBA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. 

CONVOCADA PARA 29 DE SETEMBRO DE 2020 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de setembro de 2020, às 14 (quatorze) horas, de forma exclusivamente 

remota e eletrônica, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020, a partir da sede da 

Companhia, sendo o acesso disponibilizado individualmente para cada debenturista devidamente 

habilitado. 

 

2. CONVOCAÇÃO: A Assembleia Geral de Debenturistas foi regularmente convocada em primeira 

convocação nos termos do artigo 71 §2º e do artigo 124, da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da cláusula 11.2 do “Instrumento Particular de 

Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, 

da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com 

Esforços Restritos de Distribuição, da Janaúba Transmissora Elétrica S.A.”, celebrado em 16 de dezembro 

de 2019, conforme aditado, entre a Companhia, a Transmissora Aliança de Energia S.A.  e o Agente 

Fiduciário (conforme abaixo definido) (“Escritura de Emissão”), conforme publicações nos dias 14, 15 e 

16 de setembro de 2020 no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no Monitor Mercantil. 

 

3. Presença: Presentes (i) o representante da Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); (ii) os 

representantes da Companhia e (iii) os representantes da Transmissora Aliança de Energia S.A., sendo 

que não houve Debenturistas presentes. 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) O compartilhamento das garantias a serem constituídas no âmbito 

da Emissão, quais sejam (1) alienação fiduciária a ser constituída sobre a totalidade das ações de emissão 

da Companhia e de titularidade da Transmissora Aliança de Energia S.A. (“TAESA”); e (2) cessão fiduciária 

de direitos creditórios da Companhia, ambos descritos abaixo, com os debenturistas da 1ª (primeira) 

Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição 
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da Companhia (“1ª Emissão”); e (ii) A autorização ao Agente Fiduciário para praticar todos e quaisquer 

atos necessários para tomar todas as providências necessárias para o cumprimento integral das 

deliberações acima que forem aprovadas, inclusive, mas não se limitando à celebração de instrumentos 

particulares de garantia e aditamento à escritura de emissão das Debêntures. 

 

5. TERMO DE NÃO INSTALAÇÃO: Considerando que não foi possível atingir o quórum de instalação para 

primeira convocação previsto na Escritura de Emissão, a Assembleia não foi instalada. Desta forma a 

Companhia publicará em 30 de setembro de 2020 o edital para a segunda convocação. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 

assembleia pelo tempo necessário à lavratura do presente termo de não instalação, que lido e achado 

conforme, foi aprovado e assinado pela Companhia e pelo Agente Fiduciário. 

 

 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2020. 

 

(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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Companhia: 

 

 

JANAÚBA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. 

 

____________________________________ ____________________________________ 

Nome: Marco Antônio Resende Faria  Nome: Fábio Antunes Fernandes 

Cargo: Diretor     Cargo: Diretor 

 

 

 

Agente Fiduciário: 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

 

 

____________________________________ 

Nome: Carlos Alberto Bacha 

Cargo: Agente Fiduciário 

  

Fiadora: 

TRANSMISSORA ALIANÇA DE ENERGIA S.A. 

 

 

____________________________________ ____________________________________ 

Nome: Marco Antônio Resende Faria  Nome: Fábio Antunes Fernandes 

Cargo: Diretor     Cargo: Diretor 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA JANAUBA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S A, NIRE 

33.3.0032193-4, PROTOCOLO 00-2020/199566-2, ARQUIVADO EM 01/10/2020, SOB O 

NÚMERO (S) 00003944014, FOI ASSINADO DIGITALMENTE COM CERTIFICADO A3 PADRÃO 

ICP-BRASIL POR: 

CPF/CNPJ Nome

01 de outubro de 2020.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
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